
DEPARTAMENTO DE LICITACÃO E CONTRATOS

CONTRATO N9 153/2025. 
Concorrência Eletrônica n9 004/2025. 

Processo n9 2025013908. 
Secretaria Municipal de Obras Públicas

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATALÃO, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob n° 01.505.643/0001-50, com sede na Rua Nassim Agel, n9 505, Setor Central, 
Catalão-GO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Guilherme Jorge 
Pimenta, brasileiro, servidor público municipal, inscrito no CPF sob o n9 218.062.411-53 residente e 
domiciliado em Catalão-GO.

CONTRATADA: PLANUM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 40.614.438/0001-84, com endereço na Rua 2010, n9 60, Qd. 01, Lote 06, Setor 
Paineiras, Catalão- Go, CEP 75.712-614, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Fonseca Machado, 
portador do CPF/MF n° 034.992.401-57 residente e domiciliado na cidade de Palmeiras- Go.

Tendo em vista o que consta no Processo n9 2025013908 e em observância às disposições da Lei n9 
14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n9 
004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O objeto deste contrato é Contratação de serviços de prolongamento da Rua da Resistência, 
situada no Bairro São Lucas, Catalão- Go, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas.
1.2. O regime de execução será empreitada por preço unitário.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Projeto Básico.
1.3.2. O Edital de Licitação.
1.3.3. A proposta do CONTRATADO.
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura deste instrumento, 
na forma do artigo 105 da Lei n9 14.133/2021. O prazo de execução do objeto será de 02 (dois) meses, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento vigente do Município de Catalão - GO, na seguinte dotação orçamentária:

Projeto de Atividade: Obras e Instalações.
Dotação Orçamentária: 01.3019.15.451.4290.5083-449051.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:
4.1. O preço global para a execução da obra é de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil 
reais) conforme planilha de custos apresentada.
4.2. No preço acima estão inclusas todas as despesas relativas ao objeto contratado, tais como BDI, 
tributos, encargos sociais, previdenciário, trabalhistas, fiscais, seguros, materiais, equipamentos e
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ferramentas, instalação de canteiro, mão-de-obra, capacitação, frete, seguro e todos os outros que se 
fizerem necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O prazo e demais condições de pagamento encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este 
Contrato.
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, conforme 
constam no Orçamento Básico em anexo.
4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da Construção, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.6.1. A contratada é a responsável por apresentar a solicitação de reajuste, devendo 
apresentar, no mínimo:

a) O percentual a ser aplicado, devendo ser embasado na fonte de informação 
responsável pela sua divulgação;
b) A medição acumulada dos serviços executados, com a devida assinatura do 
responsável técnico da empresa contratada e do fiscal do contrato;
c) A planilha orçamentária com a indicação do saldo quantitativo e financeiro, anterior 
à aplicação de reajustamento, para todos os itens/serviços contratados;
d) A planilha orçamentária, em formato editável (ex: .xis ou .xlsx) e não editável (ex: 
.pdf), que apresente a memória de cálculo do reajustamento efetuado e demonstre os 
novos preços unitários e o novo valor total do contrato.

4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.12. Não serão aceitos reajustes para serviços em que haja atrasos por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, tomando como referência o cronograma físico-financeiro aprovado pela FISCALIZAÇÃO 
quando do início da execução.
4.13. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL:
5.1. A CONTRATADA apresentou à CONTRATANTE garantia, nos termos do Instrumento Convocatório, 
no valor de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e cinquenta reais) correspondente ao percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, devendo ser renovada em caso de prorrogação.
5.2. Quando houver abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a fiscalização do 
contrato comunicará tal fato à seguradora e/ou à fiadora, via e-mail, bem como encaminhará as 
decisões finais de última instância administrativa.
5.3. Na hipótese de prorrogação contratual a garantia deverá ser renovada com prazo de vigência 3 
(três) meses superior ao da prorrogação e na hipótese de aditivo ou reajuste contratual a garantia 
deverá ser reforçada.
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5.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 5.5.
5.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.
5.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente.
5.7. A CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Caso fortuito ou força maior;
5.7.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;
5.7.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da 
Administração;
5.7.4. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

5.7.4.1. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista 
nos itens 5.7.3 e 5.7.4 desta cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no 
processo instaurado pelo TCMGO.

5.8. Será considerada extinta a garantia:
5.8.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato ou após o término da vigência do contrato;
5.8.2. Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 5.1, que 
poderá independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
6.1. São obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o Edital e seus anexos, e as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico.
6.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
6.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas.
6.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, o qual anotará em registro próprio as falhas detectadas — indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos — e encaminhará os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.1.6. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato.
6.1.7. Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas planilhas 
de medições, aferidas em relação aos serviços executados, devidamente aprovadas pela 
Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas em contrato.
6.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes.
6.1.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
6.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1.1. Guardar observância às leis, decretos, regulamentos, normas federais, estaduais, municipais e 
normas técnicas direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Caso sejam propostas 
soluções à margem deste arcabouço legal, a CONTRATADA deverá justificá-las por meio de Laudos e 
Relatórios Técnicos
7.1.2. Obedecer às recomendações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou por outra 
entidade credenciada pelo Inmetro, referentes às normas de classificação, especificação, métodos, 
procedimentos, padronização, simbologia e terminologia dos elementos dos projetos.
7.1.3. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato, dos projetos, das 
especificações técnicas, do memorial, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, 
especificações e métodos da ABNT, ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro, e outras normas 
pertinentes citadas ou não neste memorial.
7.1.4. Se responsabilizar pelos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes no Município, no 
Estado e na União.
7.1.5. Manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as necessárias aprovações dos 
serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções pertinentes e 
providenciar todos os materiais e serviços necessários a estas ligações às suas expensas.
7.1.6. Apresentar, por escrito, os dados relativos ao seu Representante durante a execução dos 
serviços, que deverão incluir nome, qualificação, telefone e e-mail.
7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.8. Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento 
conveniente aos trabalhos.
7.1.9. Facilitar a inspeção meticulosa da fiscalização dos materiais, da execução das obras e dos serviços 
contratados, facilitando à FISCALIZAÇÃO o acesso a todas as partes das obras contratadas, inclusive em 
oficinas, armazéns e dependências onde se encontrem materiais destinados à obra.
7.1.10. Ter capacidade de mobilização da equipe e disponibilidade de equipamentos e materiais 
necessários para a execução do objeto.
7.1.11. Fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra de primeira linha necessários ao 
cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos fornecidos, bem como nos 
respectivos memoriais descritivos.
7.1.12. Utilizar empregados habilitados, uniformizados e com amplo conhecimento dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
7.1.13. Conduzir os serviços com pessoal próprio, competente e capaz de proporcionar serviços 
tecnicamente bem executados e de acabamento esmerado, e de acordo as normas vigentes, em 
número compatível com o ritmo dos serviços para que o planejamento da obra seja cumprido à risca.
7.1.14. Para os trabalhos em altura, designar somente trabalhadores com treinamento em NR-35.
7.1.15. Se responsabilizar por quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras e dos serviços 
contratados, bem como pelas indenizações referentes a Acidentes de Trabalho e Responsabilidade 
Civil, decorrentes das leis trabalhistas, que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos 
serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública.
7.1.16. Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI a todos os empregados, bem como orientá-los quanto à necessidade e obrigatoriedade 
de seu uso em serviço.
7.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
7.1.18. Cumprir os prazos contratuais, bem como o planejamento da obra.
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7.1.19. Promover a execução regular dos serviços, assim entendida quando houver obediência aos 
prazos, às especificações de insumos e materiais, bem como o atendimento aos eventuais problemas 
detectados pós entrega e dentro do período de garantia.
7.1.20. Executar os serviços conforme especificações dos documentos técnicos do edital e da sua 
proposta de preços, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e na quantidade especificadas.
7.1.21. Apresentar laudos de ensaio quando solicitado pela fiscalização.
7.1.22. Se responsabilizar por uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da 
obra em construção até a definitiva aceitação da mesma pela Contratante, ainda que resultante de 
caso fortuito e por qualquer causa.
7.1.23. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes a 
todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando responsável pelos 
procedimentos, custos e taxas envolvidas, com prazo estipulado de 10 (dez) dias para entrega à 
CONTRATANTE, após assinatura da Ordem de Serviços.
7.1.24. Afixar as placas da obra, que devem estar dentro dos padrões recomendados por posturas 
legais, em local bem visível e com os dizeres recomendados pela Fiscalização.
7.1.25. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO), da Receita Federal do Brasil, relativo ao 
objeto do contrato, de forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos 
termos do 55, Seção II, da IN RFB n?2061/2021, com prazo estipulado de 30 (trinta) dias para entrega 
à CONTRATANTE após a assinatura do Contrato.
7.1.26. Relatar formalmente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços ou fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos.
7.1.27. Designar um profissional de seu quadro para ser responsável pelo Contrato, com as atribuições 
de representante da mesma para as reuniões e contatos que se fizerem necessários com o 
representante da CONTRATANTE e desencadeamento de providências e ações cabíveis para o perfeito 
desenvolvimento dos serviços.
7.1.28. Providenciar e manter atualizados relatórios diários de execução dos serviços e obras (Diário 
de Obra), contendo o registro de fatos normais do andamento dos serviços, como: entrada e saída de 
equipamentos, serviços em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de 
serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 7.1.29. Se responsabilizar diretamente por 
todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, 
decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 
subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, 
portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos 
que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.
7.1.30. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela Fiscalização.
7.1.31. Substituir imediatamente os equipamentos, quando da quebra, furto ou necessidade de reparo, 
de forma a não comprometer a execução do objeto contratado, sendo que qualquer substituição, 
movimentação, acréscimo ou supressão dos mesmos deverá ser informado à CONTRATANTE 
imediatamente após a ação.
7.1.32. Não executar qualquer serviço fora do escopo contratado, salvo com autorização formal da 
FISCALIZAÇÃO ou aqueles que se caracterizem, notadamente, como de emergência e necessários ao 
andamento ou segurança dos serviços.
7.1.33. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados.
7.1.34. Se responsabilizar por todos os danos causados às obras e ou aos serviços, bem como a 
terceiros, reparando, consertando, substituindo, ressarcindo os seus respectivos proprietários.
7.1.35. Elaborar projetos "as built", quando houver alteração dos projetos originais, desde que 
aprovado com antecedência pela fiscalização.
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7.1.36. Elaborar e entregar em meio físico impresso e eletrônico, antes da etapa de recebimento 
provisório, o manual de uso, operação e manutenção da edificação relativo aos itens contratados, de 
acordo com a norma pertinente (ABNT NBR 14037), assinado por responsável técnico legalmente 
habilitado, em que conste, no mínimo.

7.1.36.1. Garantias;
7.1.36.2. Memorial descritivo;
7.1.36.3. Operação, uso e limpeza;
7.1.36.4. Programa de manutenção preventiva.

7.1.37. Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, 
equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do 
canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza.
7.1.38. Conceder garantia durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo da Obras, nos termos 
do artigo 618 do Código Civil, período em que a contratada responderá pela qualidade e segurança das 
obras e dos serviços executados, respeitado o prazo de até cento e oitenta dias seguintes ao 
aparecimento do vício ou defeito construtivo, dentro do qual ocorrerá a notificação administrativa do 
empreiteiro/contratado, para que proceda a efetiva reparação dos defeitos construtivos decorrentes 
de sua responsabilidade e que se mostrem incompatíveis com a idade de uso do empreendimento.
7.1.39. Caso a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições apontados pela Administração, respeitado o prazo de até cento e oitenta dias 
seguintes ao aparecimento do vício ou defeito construtivo, poderá a Contratante efetuar os reparos e 
substituições necessárias, instaurando, porém, processo judicial, visando o ressarcimento ao Erário dos 
custos necessários para a reparação dos defeitos construtivos de responsabilidade do 
empreiteiro/contratado e que se mostrem incompatíveis com a idade de uso do empreendimento.
7.1.40. A Instalação de canteiro de obras, armazenamento de agregados e/ou outros materiais, não 
poderá ser próximo à área de Preservação Permanente - APP, devendo esse atender os limites da Lei 
Estadual ne 18.104 de 18 de julho de 2013 art. 99.
7.1.41. Efetuar a reabilitação ambiental das áreas degradadas em decorrência do uso para canteiro de 
obras, instalações industriais, caminhos de serviços, bem como quaisquer outras áreas degradadas em 
decorrência dos serviços, objeto deste Contrato, realizados, ficando claro que os projetos para a citada 
reabilitação deverão ser previamente aprovados pela fiscalização da contratante, e que os custos para 
implementação dessa providência devem constar da proposta apresentada, não cabendo a contratada 
o direito à reivindicação posterior de qualquer pagamento adicional não previsto no Contrato.
7.1.42. Manter engenheiro (responsável técnico), aceito pela contratante, e indicado em sua 
documentação, no local dos serviços, para acompanhar toda a sua execução.
7.1.43. Adesivar os equipamentos e veículos utilizados na obra com a logomarca da contratada.
7.1.44. A contratada deverá executar os serviços arcando com os custos dos mesmos até que sejam 
efetuados os pagamentos das medições, conforme cronograma físico-financeiro.
7.1.45. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n5 14.133, de 2021.
7.1.46. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.
7.1.47. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO DO CONTRATO:
8.1. O modelo de execução do objeto e gestão do contrato são àqueles descritos no Projeto Básico - 
Anexo I.
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CLÁUSULA NONA - DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS:
9.1. Os casos não abordados nas especificações serão definidos pelo Contratante de maneira a manter 
o padrão de qualidade e prazos previstos para a contratação.
9.2. Nenhum trabalho adicional ou modificação do objeto poderá ser efetuado pela Contratada sem a 
autorização expressa do Contratante, respeitando todas as disposições e condições estabelecidas no 
contrato.
9.3. As referências e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material admitem o 
equivalente, se devidamente comprovado seu desempenho por meio de testes e ensaios previstos por 
normas, desde que previamente aceitos pelo Contratante. Não serão aceitos materiais diversos dos 
que estão especificados, quando não houver o termo "referência" ou "equivalente" na planilha 
orçamentária.
9.4. A equivalência indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de 
desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais (aparência e/ou 
acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. A equivalência será 
avaliada pelo Contratante, antes do fornecimento efetivo, mediante apresentação do material 
proposto pela Contratada, juntamente com laudos técnicos do material ou produto, laudos técnicos 
comparativos entre o produto especificado e o produto alternativo, emitidos por laboratórios 
acreditados pelo INMETRO, com ônus para a Contratada. As especificações constantes em planilha, 
onde aparecem à marca e o modelo, desprovidos do termo "ou equivalente/similar" deverá ser seguido 
à risca, conforme caderno de especificações, pois, tratasse de materiais padronizados pela Contratante, 
não sendo aceito, portanto, marca ou modelo diverso.
9.5. A Contratada deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as 
suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, 
todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.
9.6. A Contratada será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela proteção de 
toda a propriedade pública e privada, linhas de energia elétrica, adutoras, telefone, fibra ótica, dutos 
de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas áreas da Contratante e 
adjacente, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, 
deixando-as conforme seu estado original.
9.7. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução 
dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação 
dos demais serviços em execução até sua definitiva aceitação.
9.8. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações 
oriundas de danos causados pela Contratada serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo 
responsabilidade solidária ou subsidiária por parte da Contratante.
9.9. A equipe técnica da Contratada responsável pelos serviços deverá contar com profissionais 
especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à 
execução dos serviços.
9.10. A qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar, justificadamente, a substituição de membro da 
equipe técnica da Contratada, caso fique comprovado que sua conduta esteja prejudicando a execução 
da obra. A Contratada cuidará para que o local permaneça sempre limpo e organizado, com os 
materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade.
9.11. É obrigatório que a Contratada promova e cumpra a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme 
estabelece a Resolução do CONAMA n^ 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, ainda, que observar, 
prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei n9 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.
9.12. Se, para facilitar seus trabalhos, a Contratada necessitar elaborar desenhos de execução 
adicionais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados pelo Contratante, deverá 
fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo-os à aprovação da Fiscalização.
9.13. Para os serviços objetos destas especificações e projetos, caberá à Contratada fornecer e 
conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários, usar mão de obra hábil e idônea,
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agrupando permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres 
e encarregados que assegurem progresso satisfatório dos serviços, bem como obter os materiais 
necessários e em quantidades suficientes para a conclusão dos serviços no prazo fixado.
9.14. É da competência da Contratada registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem 
como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a Fiscalização, neste mesmo 
Diário, confirmar ou retificar o registro.
9.15. A abertura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia de início dos 
serviços. Será tolerado um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais, para o 
preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto. A partir desse prazo poderão ser 
aplicadas as sanções previstas no Projeto Executivo e demais documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1. As sanções administrativas são aquelas dispostas no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n. e 14.133, de 2021).
11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 5 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA SUBCONTRATAÇÃO:
12.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

12.1.1. É vedada a subcontratação completa do objeto, e ainda, das parcelas de relevância 
dispostas no edital.
12.1.2. A subcontratação fica limitada a 20% (vinte por cento) do valor contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: . .... ... .. 1111 .. ..
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES:
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ng 
14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO E DO FORO: 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7g, §3g, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
15.2. Fica eleito o foro da Comarca de Catalão, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas acaso surgidas em 
decorrência da execução do presente instrumento.
E, por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes.

latalão - GO, 03 de julho de 2025

Município de Catalão 
Guilherme Jorge Pimenta 

iecretário Municipal de Obras Públicas 
Contratante

Planum Engenharia e Construções Ltda. 
CNPJ n9 40.614.438/0001-84 

Rodrigo Fonseca Machado 
Representante Legal
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